
DIÁRIO OFICIAL
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTAMIRA DO 
MARANHÃO

EXECUTIVO Ano 2 - Edição Nº 274 de 15 de Junho de 2022

O QUE É O DIÁRIO OFICIAL?
É UM VEÍCULO OFICIAL DE DIVULGAÇÃO DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, CUJO OBJETIVO É 
ATENDER AO PRINCIPIO DA PUBLICIDADE QUE TEM COMO FINALIDADE MOSTRAR QUE O 
PODER PÚBLICO DEVE AGIR COM A MAIOR TRANSPARÊNCIA POSSÍVEL, PARA QUE A 
POPULAÇÃO TENHA O CONHECIMENTO DE TODAS AS SUAS ATUAÇÕES E DECISÕES.
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 CHEFE DE GABINETE - PORTARIA - EXONERAÇÃO: 1/2022

PORTARIA Nº 042/2022

A Prefeita Municipal de Altamira do Maranhão, Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais e 

constitucionais,

R E S O L V E:

Artigo 1º - EXONERAR conforme Processo Administrativo nº 184/2022 a pedido do Servidor Efetivo, 

FRANCIVALDO PEREIRA E SILVA, CPF: 474.933.563-00, do cargo de A.O.S.D. (Auxiliar Operacional de Serviços 

Diversos), do Município de Altamira do Maranhão.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Gabinete da Prefeita Municipal de Altamira do Maranhão, em 15 de junho de 2022.

ILEILDA MORAIS DA SILVA CUTRIM

Prefeita de Altamira do Maranhão

 CHEFE DE GABINETE - PORTARIA - EXONERAÇÃO: 2/2022

PORTARIA Nº 043/2022

A Prefeita Municipal de Altamira do Maranhão, Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais e 

constitucionais,

R E S O L V E:

Artigo 1º - EXONERAR conforme Processo Administrativo nº 204/2022 a pedido da Servidora Efetiva, 

FRANCISCA COSTA E SILVA, CPF: 852.752.983-15, do cargo de Professora Nível II do Município de Altamira do 

Maranhão.
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Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Gabinete da Prefeita Municipal de Altamira do Maranhão, em 15 de junho de 2022.

ILEILDA MORAIS DA SILVA CUTRIM

Prefeita de Altamira do Maranhão
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